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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO  

CONTRATO Nº 217 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Av. 

Dr.Victor Maida, n.º 563, Centro, em Ibitinga/SP, inscrita no CPNJ sob o n.º 72.918.782/0001-

53, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador o Senhor ANTONIO ESMAEL 
ALVES DE MIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Ibitinga na 

Rua Vereador José Castilho Marques nº. 856, Jardim Eldorado, portador do RG: 13.499.903-4 

e do CPF: 020.526.358-58, tendo em vista a manifestação da Contratada, bem como a previsão 

contratual na Cláusula Quarta, item 4.2, AUTORIZA a PRORROGAÇÃO do prazo 

contratual, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o Contrato nº 217/2023 pelo período de mais 12 

(doze) meses, a contar de 31 de março de 2026 até 31 de março de 2027.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Será mantido o valor atual, no importe de R$98,90 (noventa e oito 

reais e noventa centavos) mensal, perfazendo o valor total global para o período de 12 (doze) 

meses de R$1.186,80 (um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos).   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições contratuais permanecem 

inalteradas, naquilo que não conflitarem com o presente Termo de Apostilamento. 

 

Ibitinga/SP, 31 de março de 2026. 
 

 
 
 

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente     
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmibitinga.1doc.com.br/verificacao/2CC4-C457-599A-09FB

https://cmibitinga.1doc.com.br/verificacao/2CC4-C457-599A-09FB

